
 

Município de São José do Seridó/RN 
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Tributação 

Rua Vicente Pereira, nº 87, Centro. São José do Seridó/RN. 

CEP: 59378-000  (84) 3478-2217/2277 

Email: secfinancaspmsjs@gmail.com 

CNPJ 08.096.083/0001-76 

 

 

1 
 

ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência à aquisição gradativa de gêneros 

alimentícios para merenda escolar – PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 Abacate: de boa qualidade, sem ferimentos, firmes e 

Tamanho uniforme. Fornecidas em caixas plásticas Limpas 

e embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes. 

KG 200 

02 Abacaxi: de boa qualidade, sem ferimentos, firmes e 

Tamanho uniforme. Fornecidas em caixas plásticas Limpas 

e embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes. 

UND 700 

03 Açúcar refinado: deverá ser fabricado de cana de açúcar 

livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitos 

e de detritos animais ou vegetais, bem de 1 kg 

KG 1.500 

04 Açúcar tipo cristal, cor, cheiro, próprios e sabor doce, 99,8 

% P/P, isento de larvas, materiais terrosos e detritos animais 

ou vegetais, plástico atóxico c/ peso líquido de 2 kg. (Prazo 

de validade não inferior a seis meses da data de fabricação) 

embalagem de 1 kg. 

KG 350 

05 Adoçante dietético líquido: específico para ditas isentas de 

açúcares (frutose, sorbitol e manitol). Ingredientes 

permitidos: aspartame, sucralase, stevisídeo. Embalagem 

individual de 200 ml contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

número de lote, quantidade do produto, número de registro 

no ministério competente. Validade mínima de 06 meses da 

entrega. 

UND 350 

06 Alface: de boa qualidade, sem ferimentos, firmes e 

Tamanho uniforme. Fornecidas em caixas plásticas Limpas 

e embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes. 

MOLHO 400 

07 Alho: grãos graúdos, do tipo comum, cabeça inteira, 

fisiologicamente desenvolvida, com bulbos curados, sem 

chocamento, danos mecânicos ou causados por pragas, com 

procedência. 

KG 200 

08 Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho. Deve 

ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas sem parasitas. Não deverá apresentar 

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico em 

pacotes de 500 g. Embalagem deverá conter externamente 

identificação e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade do produto. 

UND 700 
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Deverá conter também data de fabricação recente. Validade 

mínima de 06 meses da entrega. 

09 Arroz branco: sem glúten, contendo no mínimo de 90% de 

grãos inteiros, com no máximo de 14% de umidade e com 

valor nutricional na porção de 50 g contendo no mínimo de 

37 g de carboidrato, 4 g de proteínas e 0 de gorduras totais. 

Com rendimentom após o cozimento de no mínimo 2,5 

vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também 

apresentar coloração branca, grãos íntegros, longos e finos, 

soltos após cozimento, tipo 1. Embalagem de 1 kg, com 

registro no ministério da agricultura - sif. Validade mínima 

de 06 meses da entrega. 

KG 3.000 

10 Arroz parboilizado: tipo 1, longo, fino, constituídos de 

grãos inteiros isentos de sujidades, materiais estranho e 

mofos. Safra corrente e procedência nacional, embalagem 

plástica atóxica limpa não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo, embalagem de 01kg. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de 

fabricação recente. Validade mínima de 6 meses da entrega. 

KG 6.500 

11 Arroz vermelho: tipo 1, constituídos de grãos inteiros 

isentos de sujidades, materiais estranho e mofos. Safra 

corrente e procedência nacional, embalagem plástica 

atóxica limpa não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo, 

embalagem de 01kg. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de 

fabricação recente. Validade mínima de 6 meses da entrega. 

KG 1.350 

12 Aveia em flocos fino: isentos de sujidades, materiais 

estranho e mofos. Safra corrente e procedência nacional, 

embalagem atóxica limpa não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo, embalagem de 200g. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de 

fabricação recente. Validade mínima de 2 meses da entrega. 

UND 1.000 

13 Azeite de oliva extra-virgem com acidez máxima de 0,5% 

(em ácido oleíco) - para temperar alimentos; embalagem 

com 500 ml. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

data de entrega. 

UND 250 

14 Banana prata: tamanho médio, produtos sãos, limpos, sem 

defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, 

UND 40.000 
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aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no 

tamanho e na cor. Não serão permitidos, rachaduras, 

perfurações e cortes. 

15 Batata doce: de primeira qualidade, não perfuradas, sem 

parasitas aderidos. Bulbos de tamanhos médios, uniformes, 

sem ferimentos, firmes, sem corpos estranhos ou terra 

aderido à superfície 

KG 1.000 

16 Batata inglesa: de boa qualidade, sem ferimentos, firmes e 

tamanho uniforme. Fornecidas em caixas plásticas limpas e 

embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes. 

KG 3.500 

17 Bebida láctea: sabor morango, embalagem atóxica de 1l, 

integra, sem vazamento, que contenha data de fabricação e 

validade, registro no ministério da agricultura, produto com 

no mínimo 10 dias de validade. 

UND 3.000 

18 Beterraba: de primeira qualidade, não perfuradas, sem 

parasitas aderidos. Bulbos de tamanhos médios, uniformes, 

sem ferimentos, firmes, sem corpos estranhos ou terra 

aderido à superfície 

KG 600 

19 Bicarbonato de sódio: aspecto, cheiro e sabor próprio, livre 

de fertilizantes, sujidades, parasitas/ larvas e detritos 

animais ou vegetais, acondicionados à vácuo em 

embalagem de 100 g. Registros obrigatórios no ministério 

da agricultura validade mínima de 6 meses da entrega. 

UND 400 

20 Biscoito caseiro (bolacha): produto não quebradiço, 

proveniente de farinhas e ingredientes integrais, isentos de 

açúcares simples. Peso líquido 400g a 500g, tendo 

embalagem em saco transparente com todos os ingredientes 

descritos na embalagem. Validade mínima de 2 meses da 

entrega. 

UND 500 

21 Biscoito integral (salgado): produto não quebradiço, 

proveniente de farinhas e ingredientes integrais, isentos de 

açúcares simples. Peso líquido 400g, tendo dupla 

embalagem e embalagem secundária de papelão. Validade 

mínima de 6 meses da entrega. 

UND 500 

22 Biscoito isento de lactose: ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar refinado, 

açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, 

fermento químico (bicarbonato de sódio e bicarbonato de 

amônio) melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 

estabilizante (lecitina de soja), aromatizante artificial, 

antioxidante (ácido cítrico) (sem lactose na composição). 

Peso líquido de 400g, tendo dupla embalagem e em 

embalagem secundária e caixa de papelão. Validade 

mínima de 6 meses da entrega. 

UND 800 

23 Biscoito salgado tipo cream cracker. Ingredientes: farinha 

de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9), 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal 

UND 2.500 
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refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos bicarbonato de sódio, amido de milho. 

Valor nutricional na porção de 100g: mínimo 70g de 

carboidrato, 10g de proteína e 12,5g gorduras totais. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs 

e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 

se apresentar quebradiço - embalagem primaria em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g 

com dupla embalagem e em embalagem secundária de 

caixa de papelão. - emb. 400 gr 

24 Biscoito tipo leite (broa): ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar refinado, 

açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, 

fermento químico (bicarbonato de sódio e bicarbonato de 

amônio) melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 

estabilizante (lecitina de soja), aromatizante artificial, 

antioxidante (ácido cítrico). Peso líquido de 400g, 

embalagem em plástico transparente, com data de 

fabricação e validade vigente. 

UND 500 

25 Biscoito tipo maria: ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar refinado, 

açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, 

fermento químico (bicarbonato de sódio e bicarbonato de 

amônio) melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 

estabilizante (lecitina de soja), aromatizante artificial, 

antioxidante (ácido cítrico). Peso líquido de 400g, tendo 

dupla embalagem e em embalagem secundária e caixa de 

papelão. Validade mínima de 6 meses da entrega. 

UND 1.200 

26 Bolo caseiro de trigo:  produto não quebradiço, proveniente 

de farinhas e ingredientes integrais. Peso líquido 850g, 

tendo embalagem em saco transparente com todos os 

ingredientes descritos na embalagem. Validade mínima de 

1 semana da entrega. 

UND 1.500 

27 Bolo caseiro do tipo cenoura:  produto não quebradiço, 

proveniente de farinhas e ingredientes integrais. Peso 

líquido 500g, tendo embalagem em saco transparente com 

todos os ingredientes descritos na embalagem. Validade 

mínima de 1 semana da entrega. 

UND 300 

28 Bolo caseiro do tipo leite:  produto não quebradiço, 

proveniente de farinhas e ingredientes integrais. Peso 

líquido 1kgg, tendo embalagem em saco transparente com 

todos os ingredientes descritos na embalagem. Validade 

mínima de 1 semana da entrega. 

UND 550 
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29 Brócolis: vigorosa, ereta e excelente proteção de cabeça 

(semi-globosa); extremamente firme; livre de material 

terroso. 

KG 240 

30 Carne bovina de primeira: sem osso. Características: 

congelada, cor vermelho-vivo e com odor agradável, sabor 

e aspecto próprio, sem manchas esverdeadas ou de outra 

coloração, não amolecida ou pegajosa, deverá ser 

proveniente de animais abatidos em abatedouros 

registrados e fiscalizados pelas autoridades competentes, 

tendo inspeção. Deve estar acondicionada em embalagem a 

vácuo (embalagem de 1kg de forma que não grude nos 

demais, após congelados), devidamente identificados com 

rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a 

legislação vigente, devendo ter certificação do fornecedor 

de inspeção municipal, estadual ou federal e procedência da 

carne, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com 

prazo de validade de no mínimo seis meses e data de 

fabricação de no máximo trinta dias. Transportada em 

temperatura inferior a -12ºc (graus celsius), em veículos 

fechados com sistema de refrigeração e nas condições 

exigidas pela rdc 216. Devendo ser entregue semanalmente, 

nas unidades escolares. 

KG 2.300 

31 Carne bovina fresca de 2ª sem osso, com cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de sujidades, parasitas e materiais 

estranhos, consistência firme e compacta, com no máximo 

10g de gordura por 100g do produto, inspecionado pelo sif. 

Acondicionada em embalagens próprias de 01kg. (prazo de 

validade não inferior a 06 meses da data da entrega). 

KG 2.500 

32 Carne bovina moída congelada de 1ª qualidade, com cor, 

cheiro e sabor próprios, consistência firme e compacta, com 

no máximo 10g de gordura por 100g do produto, isento de 

sujidades, parasitas e materiais estranhos, acondicionada 

em embalagens próprias de 01kg, inspecionada pelo sif. 

(prazo de validade não inferior a 06 meses da data de 

fabricação). 

KG 2.000 

33 Cebola branca tipo 1, integra, branca, aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 2.000 

34 Cebola roxa tipo 1, integra, branca, aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 1.000 

35 Cenoura: de boa qualidade para o consumo, sem parasitas 

aderidos. Raízes de tamanho médio, uniforme, sem 

ferimento, terra, sem corpos estranhos aderidos à superfície 

KG 2.800 

36 Chuchu: de primeira, tamanho e colorações uniformes, 

livres de materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte 

KG 200 
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37 Coco ralado seco puro sem adição de açúcar, acondicionado 

em pacotes de 100g. (prazo de validade não inferior a 6 

meses da data de fabricação). 

UND 250 

38 Coentro: vigorosa, ereta e excelente firme; livre de material 

terroso e parasitas. 

MOLHO 3.000 

39 Cominho, acondicionado em embalagem plástica de 50g UND 250 

40 Composto lácteo em pó desnatado: obtido do processo 

tecnológico adequado, aspecto, cor, odor e sabor próprios, 

isento de sujidades, parasitas e larvas, bem como de 

umidade, fermentações ou ranço, em embalagem própria de 

200g. (prazo de validade não inferior a 06 meses da data de 

fabricação). 

UND 1.000 

41 Composto lácteo em pó integral: obtido do processo 

tecnológico adequado, aspecto, cor, odor e sabor próprios, 

isento de sujidades, parasitas e larvas, bem como de 

umidade, fermentações ou ranço, em embalagem própria de 

200g. (prazo de validade não inferior a 06 meses da data de 

fabricação). 

UND 1.500 

42 Condimento colorífico em pó de primeira: características: 

obtido de frutos maduros de urucum, limpos, dessecados e 

moído, de primeira, constituído de matéria prima de boa 

qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 

característico do produto, contendo no máximo10% de sal, 

de acordo com as normas vigentes. Registro no ms. 

Embalagens: embalagem plástica atóxica, resistente, de 

500g. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. Com data de 

validade de no mínimo 6 meses da data de entrega. 

Legislação: resolução - RDC nº 276, de 22 de setembro de 

2005. 

UND 400 

43 Costela bovina, tipo costela, cortada em pedaços, sem osso, 

cor próprias em manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de parasitas e larvas, máximo de 

10% de gordura, registro sif, sie ou sim. 

KG 1.200 

44 Coxa e sobrecoxa congeladas produto de qualidade, 

embalagem integra que contenha data da embalagem e 

peso, livre de sujidades e materiais estranhos, inspecionado 

pelo sif. (prazo de validade não inferior a 06 meses da data 

de fabricação. 

KG 1.000 

45 Creme de leite: acondicionado em embalagem atóxica com 

200g, com identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 

do produto e número do registro. Validade mínima de 3 

meses da entrega. 

UND 3.800 

46 Extrato de tomate: obtido do processo tecnológico 

adequado, aspecto, cor, odor e sabor próprios, isento de 

UND 1.600 
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sujidades, parasitas e larvas, bem como de umidade, 

fermentações ou ranço, em embalagem própria de 200g. 

(prazo de validade não inferior a 06 meses da data de 

fabricação). 

47 Farinha de mandioca: tipo 1, grupo seca, subgrupo 

extrafina, com coloração branca, isenta de sujidades, 

acondicionadas em embalagem plástica atóxica de 1kg, 

com registro no ministério da agricultura - sif. Validade 

mínima de 6 meses da entrega. 

KG 1.000 

48 Farinha de milho amarela (fina): produto obtido pela ligeira 

torração do grão de milho, desgerminado ou não, 

previamente macerado socado e peneirado, deverão ser 

fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas 

de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas 

ou rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com acidez 

máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de proteína - 

emb. 1kg. 

KG 600 

49 Farinha de trigo com fermento: especial, tipo 1, enriquecida 

com ácido fólico e ferro, coloração branca, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em 

embalagem original do fabricante de 1kg, com registro no 

ministério da agricultura - sif. Validade mínima de 70 dias 

da entrega. 

UND 500 

50 Farinha de trigo sem fermento: especial, tipo 1, enriquecida 

com ácido fólico e ferro, coloração branca, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em 

embalagem original do fabricante de 1kg, com registro no 

ministério da agricultura - sif. Validade mínima de 70 dias 

da entrega. 

UND 600 

51 Feijão: classe carioca de primeira qualidade, em sacos 

plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, 

resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

KG 2.500 

52 Feijão: classe preto, em sacos plásticos, transparentes, 

isento de sujidades, não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

KG 2.500 

53 Feijão: macassar, em sacos plásticos, transparentes, isento 

de sujidades, não violados, resistentes, acondicionados em 

KG 600 
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fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

54 Fígado bovino de 1ª qualidade, resfriado, com cor 

amarelado sabor próprios, isento de sujidades, 

inspecionados pelo sif. (prazo de validade não inferior a 6 

meses da data de fabricação). 

KG 400 

55 File de peixe, de primeira qualidade, limpo, sem couro ou 

escamas, sem espinha, fatiados em bifes de 100g em média, 

congelados a ( -12°c), isentas de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem 

suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem 

primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de microorganismos. Em pacote de 

1 kg, devidamente selada, com especificação de peso, 

validade, do produto e marca/procedência. Validade a 

vencer de no mínimo 6 meses contados a partir da data de 

entrega, registro no sif, sise ou sim 

KG 1.000 

56 Flocos de milho pré cozido: deverão ser fabricadas a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 

e parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas, com 

umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 

2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de proteína - embalagem 

de 500g registro no ministério da agricultura - sif. 

UND 4.000 

57 Goiaba:  integro, aspecto bom, cor, cheiro e sabor próprios, 

tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 2.500 

58 Inhame integro, aspecto bom, cor, cheiro e sabor próprios, 

tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 500 

59 Jerimum (abóbora):  integro, aspecto bom, cor, cheiro e 

sabor próprios, tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

E sujidades. 

KG 1.000 

60 Laranja pera: produtos são e limpos, de boa qualidade, sem 

defeitos ou perfurações na casca, suficientemente 

desenvolvidos com aspecto aroma e sabor típicos, 

uniformidade no tamanho e na cor. 

KG 1400 

61 Leite de coco, embalagem de 500ml, número de lote e data 

de validade, número de registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 6 meses da entrega. 

UND 300 

62 Leite de soja em pó: embalagem 300g, integral, 

instantâneo, acondicionados em embalagem limpa, 

resistente, atóxica, isenta de ferrugem, não amassada. 

Embalagem apresentando externamente dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote data de validade, quantidade do produto, e 

UND 300 
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número do registro no ministério da agricultura. Validade 

mínima de 6 meses da entrega. 

63 Leite integral UHT homogeneizado e embalado em 1(um) 

litro, saco transparente, impermeável ao ar, luz e 

microrganismos, embalado a vácuo. O produto deve 

apresentar data de validade de no máximo 1 semana. O 

produto deve ser fabricado com matérias-primas de boa 

qualidade isentas de matéria terrosa, parasitas e em perfeito 

estado de conservação. O leite utilizado deve apresentar-se 

normal e fresco. Dentro da validade. 

LITRO 10.000 

64 Leite UHT integral de vaca com 0% lactose: com 

informações nutricionais, embalagem tetrapak contendo 

1litro. Registro no ministério da agricultura - sif. Validade 

mínima de 3 meses da entrega. 

UND 900 

65 Limão:  integro, aspecto bom, cor, cheiro e sabor próprios, 

tamanho médio, isento de parasitas e larvas e sujidades. 

KG 200 

66 Maçã nacional integra, aspecto bom, cor, cheiro e sabor 

próprios, tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 800 

67 Macarrão de sêmola tipo espaguete: deverá ser fabricado a 

partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitas/ larvas. Embalagem contendo material 

puro, sem mistura com outros tipos de macarrão, de 

material plástico (polietileno) atóxico, de 500g e registro no 

ministério da agricultura - sif. Validade mínima de 6 meses 

da entrega 

KG 4.000 

68 Macarrão de sêmola tipo parafuso: deverá ser fabricado a 

partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitas/ larvas. Embalagem contendo material 

puro, sem mistura com outros tipos de macarrão, de 

material plástico (polietileno) atóxico, de 500g e registro no 

ministério da agricultura - sif. Validade mínima de 6 meses 

da entrega 

UND 1.800 

69 Macaxeira: integra, sem rachaduras e perfurações, aspecto 

bom, cor, cheiro e sabor próprios, tamanho médio, isento 

de parasitas e larvas. 

KG 800 

70 Mamão, integro, aspecto bom, cor, cheiro e sabor próprios, 

tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 1.800 

71 Manga: integra, sem rachaduras e perfurações, aspecto 

bom, cor, cheiro e sabor próprios, tamanho médio, isento 

de parasitas e larvas. 

KG 5.300 

72 Manteiga de garrafa 1ª qualidade, pouco sal, embalagem de 

500ml, transparente, identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, fabricação e peso liquido, 

registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 

saúde. 

UND 300 
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73 Maracujá: integro, sem rachaduras e perfurações, aspecto 

bom, cor, cheiro e sabor próprios, tamanho médio, isento 

de parasitas e larvas. 

KG 1.600 

74 Margarina vegetal, composta com no mínimo 80% de 

gordura e leite, 0% de gordura trans, podendo conter 

vitaminas e outras substancias permitidas, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, inspecionados pelo sif, 

acondicionada em embalagem lacrada, embalada em potes 

com 500g. (prazo de validade não inferior a 06 meses da 

data de fabricação). 

UND 1.500 

75 Melancia: integra, sem rachaduras e perfurações, aspecto 

bom, cor, cheiro e sabor próprios, tamanho médio, isento 

de parasitas e larvas. 

KG 6.000 

76 Melão: integro, aspecto bom, cor, cheiro e sabor próprios, 

tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 2.400 

77 Milho para munguzá (canjica) de 1ª qualidade, novo, 

constituídos de grãos inteiros e sadios, com umidade 

permitida de 15%, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies, acondicionado em saco 

plástico transparente atóxico de 500g. (prazo de validade 

não inferior a 6 meses da data de fabricação). 

UND 2.000 

78 Milho verde: embalagem em lata, ou caixa tetrapak, com 

peso de 280g.embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número do lote, data 

de fabricação, quantidade do produto. Apresentar validade 

superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega. 

UND 1.500 

79 Musculo sem osso resfriado – carne bovina resfriada de 

primeira qualidade, isenta de ossos, com pouca gordura e 

nervos e sem pelancas, isentas de aditivos ou substancias 

estranhas ao produto que sejam improprias para o consumo 

e que alterem suas características naturais. O corte deve 

estar de acordo com os padrões estabelecidos pelo 

diagrama sem extensão atingindo partes no cotadas. A 

embalagem deverá ser de plástico atóxico, contendo peças 

de 1kg do produto. Deverá conter identificação do produto, 

registro no sif, sie ou sim 

KG 1.200 

80 Óleo de soja refinado, de primeira qualidade, 100% natural; 

comestível; extrato refinado, acidez máxima de 0,6 mg 

koh/g, isento de gorduras trans. Embalagens: embalagem 

em polietileno tereftalato (pet),original do fabricante, de 

900ml. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, quantidade do produto. Legislação: resolução - 

rdc nº 270, de 22 de setembro de 2005.apresentar validade 

superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega. 

UND 650 

81 Orégano: puro, não contendo glúten, contendo o número de 

registro em órgão competente, e informação nutricional, 

UND 75 
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número do lote, data de fabricação e de vencimento. 

Apresentar em embalagem de 50g. Apresentar validade 

superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega. 

82 Ovos de galinha: casca lisa, acondicionado em embalagens 

com 30 ovos, com registro no ministério da agricultura, sif. 

Os ovos deverão estar limpos e não trincados. Prazo de 

validade de no mínimo 15 dias. 

Bandeja 730 

83 Pão francês, de boa qualidade, com características 

organolépticas apropriadas50gr.* 

KG 1.000 

84 Pão para hot-dog, de boa qualidade, com características 

organolépticas apropriadas50gr.* 

KG 3.500 

85 Peito de frango congelado, pacote com 2 und ou 

1kg.produto de qualidade, embalagem integra que contenha 

data da embalagem e peso kg, livre de sujidades e materiais 

estranhos, inspecionado pelo sif. (prazo de validade não 

inferior a 06 meses da data de fabricação). 

KG 4.875 

86 Pimentão verde:  integro, aspecto bom, cor, cheiro e sabor 

próprios, tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

UND 2.000 

87 Polpa de fruta (ABACAXI) - congelada, selecionada, isenta 

de contaminação embalagem de 1 kg, acondicionadas em 

saco plástico de polietileno. Constar a data de fabricação, 

prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro 

do MAPA 

UND 500 

88 Polpa de fruta (ACEROLA) - congelada, selecionada, 

isenta de contaminação embalagem de 1 kg, 

acondicionadas em saco plástico de polietileno. Constar a 

data de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 

meses e nº do registro do MAPA 

UND 1.200 

89 Polpa de fruta (CAJA) - congelada, selecionada, isenta de 

contaminação embalagem de 1 kg, acondicionadas em saco 

plástico de polietileno. Constar a data de fabricação, prazo 

de validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro do 

MAPA 

UND 600 

90 Polpa de fruta (CAJU) - congelada, selecionada, isenta de 

contaminação embalagem de 1 kg, acondicionadas em saco 

plástico de polietileno. Constar a data de fabricação, prazo 

de validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro do 

MAPA 

UND 1.000 

91 Polpa de fruta (GOIABA) - congelada, selecionada, isenta 

de contaminação embalagem de 1 kg, acondicionadas em 

saco plástico de polietileno. Constar a data de fabricação, 

prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro 

do MAPA 

UND 1.200 

92 Polpa de fruta (UVA) - congelada, selecionada, isenta de 

contaminação embalagem de 1 kg, acondicionadas em saco 

plástico de polietileno. Constar a data de fabricação, prazo 

UND 1.200 
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de validade de, no mínimo, 06 meses e nº do registro do 

MAPA 

93 Proteína texturizada de soja media embalagem de 500g. 

(prazo de validade não inferior a 06 meses da data de 

fabricação). 

UND 1.200 

94 Queijo tipo coalho: produto de primeira qualidade. Deve 

apresentar consistência semi-suave ou suave, segundo o 

conteúdo de umidade, matéria gorda e grau de maturação, 

textura: fibrosa, elástica e fechada, cor: branco a amarelado, 

uniforme, segundo o conteúdo de umidade, matéria gorda e 

grau de maturação, odor: láctico, pouco perceptível. 

Umidade máxima de 60%. Matéria gorda de no máximo 

35% em extrato seco. Embalagem a vácuo, 1kg. 

KG 800bro 

95 Queijo tipo muçarela fatiado produto de primeira 

qualidade. Deve apresentar consistência semi-suave ou 

suave, segundo o conteúdo de umidade, matéria gorda e 

grau de maturação, textura: fibrosa, elástica e fechada, cor: 

branco a amarelado, uniforme, segundo o conteúdo de 

umidade, matéria gorda e grau de maturação, odor: láctico, 

pouco perceptível. Umidade máxima de 60%. Matéria 

gorda de no máximo 35% em extrato seco. Embalagem a 

vácuo, interfolhado, 1kg. 

KG 550 

96 Rapadura: glicídios totais dever ser de no mínimo 80% e o 

máximo de 6% para o teor de cinzas. Sem sujidades, com 

características organolépticas próprias. 

KG 600 

97 Repolho branco tipo 1, integro, aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, tamanho médio, isento de parasitas e larvas. 

KG 100 

98 Sal refinado, iodado, extraído de fontes naturais, ausência 

de sujidades e impurezas orgânicas, com no mínimo 

96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, umidade máxima 

de 0,2%, acondicionado em saco de polietileno com 01kg. 

(prazo de validade não inferior a 6 meses da data de 

fabricação). 

KG 400 

99 Tapioca (goma): derivado de mandioca, isento de parasitas 

e sujidades, branco, acondicionado em embalagem plástica 

(polietileno) de 1kg, com registro no ministério da 

agricultura - sif. Validade mínima de 6 meses da entrega. 

KG 500 

100 Tomate: maduro, tamanho médio, com aproximadamente 

80% de maduração, sem ferimentos, tenros, sem manchas, 

com coloração uniforme. 

KG 2.500 

101 Torradinha de pão de forma ou francês, acondicionado em 

embalagem plástica transparente. 

KG 300 

102 Vinagre de álcool, produto natural, fermentado, acético 

simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e 

minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso e 

detritos de animais e vegetais, acondicionados em frasco 

KG 800 
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plástico com 750 ml. (prazo de validade não inferior a 08 

meses da data de fabricação). 

 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do 

Decreto Municipal nº 408/2024. 

12.4 O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 

do Decreto Municipal nº 415/2024. 

1.4 O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 

do Decreto Municipal nº 415/2024. 

1.5. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de fornecimento de bens de necessidade contínua, podendo 

ser prorrogada por até dez (10) anos. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação se faz necessária, vistas ao cumprimento da Lei nº 11.947/2009, que trata da 

garantia dos estudantes à alimentação escolar de forma equilibrada e positiva. A criança bem 

alimentada é mais proveitosa, tem mais disposição e concentração, o que é fundamental para o 

aproveitamento escolar.  

2.2 A alimentação escolar é definida pela Lei nº 11.947/2009 como “todo alimento oferecido 

no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo”. Devendo ser 

saudável e adequada nutricionalmente, pois assim contribui para o crescimento e 

desenvolvimento dos alunos e também melhora seu rendimento escolar, e garantem a segurança 

alimentar e nutricional dos alunos, de forma igualitária. Sendo extremamente necessário o 

investimento público na alimentação escolar. 

2.3 O crescimento proveitoso das crianças depende diretamente de uma alimentação adequada 

e balanceada, com todos os nutrientes necessários a um bom crescimento. Uma prova disso é 

que a Organização Mundial da Saúde (OMS) a considera um direito humano fundamental. Com 

o hábito de uma alimentação, até mesmo o desempenho escolar é beneficiado, já que o consumo 

de alimentos nutritivos também aumenta a capacidade de concentração e raciocínio, melhora o 

humor e aumenta a disposição. 

2.4 A abertura de processo licitatório para aquisição de gêneros para merenda escolar se faz 

necessária e se evidencia para o cumprimento das disposições da Lei nº 11.947/2009 pois, de 

acordo com a lei, “O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo 

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 

de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 

nutricionais durante o período letivo.” Dessa forma a Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura tem a necessidade de oferecer gêneros alimentícios de boa qualidade. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios, destinados a elaboração das refeições escolares para os alunos da rede pública 
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municipal, assegurando uma alimentação balanceada, respeitando a cultura local e o meio 

ambiente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. O 

presente estudo evidencia a necessidade de aquisição de produtos de gêneros alimentícios para 

a produção da merenda escolar, se tornando necessário de acordo com as normas vigentes, 

garantindo assim o direito à alimentação em ambiente escolar e fortalecendo a garantia de 

segurança alimentar e nutricional dos estudantes da rede municipal de ensino. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa fornecedora deverá cumprir com as solicitações da secretaria acerca das entregas 

dos itens licitados, seguindo especificações importantes: 

4.1.1 Todos os produtos adquiridos devem ser inspecionados no recebimento;  

4.1.2 Entrega de itens conforme descrição expressa na licitação, não sendo 

aceitos produtos danificados ou diferentes; 

4.1.3 Produção de Nota Fiscal em consonância com o empenho e entrega; 

4.2 Entrega nos horários e locais discriminados na Requisição de Compra/Empenho. 

4.3 Aguardar conferência da entrega pelo responsável do contrato; 

4.4 Fornecer os produtos de acordo com as suas especificações e em condições perfeitas 

para consumo; 

4.5 Obedecer integralmente às disposições do Código da vigilância sanitária, das Instruções de 

Serviço do PNAE e suas alterações, e das resoluções da ANVISA e demais normas de órgãos 

vigentes, e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 

dos produtos que serão entregues; 

4.6 Manter-se durante toda a validade do Registro de Preços e da vigência do contrato 

administrativo todas as condições e qualificações exigida na licitação. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da Ordem de 

Compra, de forma parcelada de acordo com a demanda.  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos dois (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues dentro dos limites do município de São José do Seridó/RN, 

nas instituições de ensino em seus respectivos endereços: 

• Centro de Educação Infantil Maria de Medeiros Dantas - Rua Cícero Dantas, 01 Bairro 

Nova Bonita;  

• Escola Municipal Raul de Medeiros Dantas - Rua Manoel Sabino 189, Centro;  

• Unidade de Ensino José Cirilo Alves - Assentamento Seridó - Caatinga Grande. 

 

Dos Preços e do faturamento 

5.4 No valor da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.5 Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

executados durante o mês de execução. 
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5.6 O faturamento das despesas será para o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, 

inscrito no CNPJ nº 08.096.083/0001-76, com sede na Rua Vicente Pereira, 87, centro. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o Município de São José do Seridó/ RN e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4 O Município de São José do Seridó/ RN poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de São José do 

Seridó/ RN poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, art. 117, caput e do Decreto 

Municipal nº 409/2024. 

 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação  

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez (10) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 6º, I, do Decreto Municipal nº 411/2024. 

7.8.1 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos serão reduzidos 

pela metade, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto Municipal nº 411/2024. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.9.1 o prazo de validade; 

7.9.2 a data da emissão;  

7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5 o valor a pagar; e  

7.9.10 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio 

de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

7.12 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do Município de São José do 

Seridó/ RN, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até dez (10) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19.1 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos serão reduzidos 

pela metade, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto Municipal nº 411/2024. 

7.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                          365 

 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, na 

modalidade VIRTUAL, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo ABERTO, com registro de preços. 

 

Forma de execução 

8.2 A entrega dos bens será de forma parcelada. 

 

Garantia de Proposta 

8.3 Visando impedir que o licitante declarado vencedor desista injustificadamente em assinar 

a ata de registro de preços ou que não apresente os documentos para habilitação, como 

requisito de pré-habilitação nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, cujas modalidades 

são as previstas no art. 96, § 1º, da referida lei. 

8.4 Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação, num montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

8.5 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

8.5.1 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica 

ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária 

em nome da Prefeitura Municipal de São José do Seridó/ RN juntando o respectivo 

comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 0128-7, Conta Corrente 7798-4.  

8.5.2 Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via 

sistema.  

8.5.2.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis 

meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 

definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 

proposta de preços.  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672172/artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672171/paragrafo-1-artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/ RN o direito de averiguar a sua 

autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao 

Ministério Público.  

8.5.3 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar:  

8.5.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de São José do Seridó/ RN.  

8.5.3.2. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

8.5.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  

8.5.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  

8.5.4 Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 

será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das 

propostas.  

8.6. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

 

Exigências de habilitação 

8.7 Previamente à celebração do contrato, o Município de São José do Seridó/ RN verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.8 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.9 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.11 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.12 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio de site eletrônico oficial. 

8.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.14 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.15 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.16 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

8.17 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.18 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.19 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.20 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.22 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.23 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

8.24 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.27 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.28 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.30 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual - MEI que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Preferência ME/EPP/Equiparadas na Participação na Licitação 

8.32 Sim. 

8.33 Participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte situadas no âmbito local e regional I (âmbito regional I (limites geográficos 

das cidades do Seridó Potiguar: Caicó/ RN, Jardim do Seridó/ RN, Acari/ RN, Cruzeta/ RN, 

Currais Novos/ RN, Jardim de Piranhas/ RN, Serra Negra do Norte/ RN, Timbaúba dos Batistas/ 

RN, São Fernando/ RN e São João do Sabugi/ RN), para os itens cujo valor total for até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), desde que em seu mercado local e/ou regional possua pelo menos 

3 (três) empresas interessadas em participar da licitação, comprovando a viabilidade por meio 

de propostas de preços para compor pesquisa mercadológica nos termos do art. 9º, §2º da Lei 

Municipal nº 541/2024”. 

 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora Maelle Luana Silva de 

Medeiros - Assistente Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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VALORES DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNIT V. TOTAL 

1 

ABACATE: DE BOA QUALIDADE, SEM 

FERIMENTOS, FIRMES E TAMANHO 

UNIFORME. FORNECIDAS EM CAIXAS 

PLÁSTICAS LIMPAS E EMBALADAS EM 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

RESISTENTES. 

200 KG 8,80 1.760,00 

2 

ABACAXI: DE BOA QUALIDADE, SEM 

FERIMENTOS, FIRMES E TAMANHO 

UNIFORME. FORNECIDAS EM CAIXAS 

PLÁSTICAS LIMPAS E EMBALADAS EM 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

RESISTENTES. 

700 UND 5,00 3.500,00 

3 

AÇÚCAR REFINADO: DEVERÁ SER 

FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR 

LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E 

DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 

EMB. 1 KG. 

1500 KG 4,78 7.164,00 

4 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL, COR, CHEIRO, 

PRÓPRIOS E SABOR DOCE, 99,8% P/P, 

ISENTO DE LARVAS, MATERIAIS 

TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS, PLÁSTICO ATÓXICO C/ 

PESO LÍQUIDO DE 2 KG. (PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A SEIS 

MESES DA DATA DE FABRICAÇÃO) 

EMBALAGEM DE 1 KG. 

350 KG 4,39 1.534,75 

5 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: 

ESPECÍFICO PARA DITAS ISENTAS DE 

AÇÚCARES (FRUTOSE, SORBITOL E 

MANITOL). INGREDIENTES 

PERMITIDOS: ASPARTAME, 

SUCRALASE, STEVISÍDEO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 200 ML 

CONTENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 

06 MESES DA ENTREGA. 

350 UND 7,44 2.604,88 
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6 

ALFACE: DE BOA QUALIDADE, SEM 

FERIMENTOS, FIRMES E TAMANHO 

UNIFORME. FORNECIDAS EM CAIXAS 

PLASTICAS LIMPAS E EMBALADAS EM 

SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES E 

RESISTENTES. 

400 MOLHO 3,12 1.246,00 

7 

ALHO: GRÃOS GRAÚDOS, DO TIPO 

COMUM, CABEÇA INTEIRA, 

FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, 

COM BULBOS CURADOS, SEM 

CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS 

OU CAUSADOS POR PRAGAS, COM 

PROCEDÊNCIA. 

200 KG 26,45 5.290,00 

9 

ARROZ BRANCO: SEM GLÚTEN, 

CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE 

GRÃOS INTEIROS, COM NO MÁXIMO 

DE 14% DE UMIDADE E COM VALOR 

NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 50 G 

CONTENDO NO MÍNIMO DE 37 G DE 

CARBOIDRATO, 4 G DE PROTEÍNAS E 0 

DE GORDURAS TOTAIS. COM 

RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE 

NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO PESO 

ANTES DA COCÇÃO, DEVENDO 

TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO 

BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS, LONGOS 

E FINOS, SOLTOS APÓS COZIMENTO, 

TIPO 1. EMBALAGEM DE 1 KG, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES DA ENTREGA. 

3000 KG 6,66 19.980,00 

8 

AMIDO DE MILHO: PRODUTO 

AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO. 

DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 

ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS SEM 

PARASITAS. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR RESÍDUO OU 

IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 

CARACTERÍSTICO EM PACOTES DE 500 

G. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. DEVERÁ CONTER 

700 UND 9,21 6.449,80 
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TAMBÉM DATA DE FABRICAÇÃO 

RECENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES DA ENTREGA. 

10 

ARROZ PARBOILIZADO: TIPO 1, 

LONGO, FINO, CONSTITUÍDOS DE 

GRÃOS INTEIROS ISENTOS DE 

SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHO E 

MOFOS. SAFRA CORRENTE E 

PROCEDÊNCIA NACIONAL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 

LIMPA NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 

QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, EMBALAGEM DE 01KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

RECENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA. 

6500 KG 5,94 38.628,57 

11 

ARROZ VERMELHO: TIPO 1, 

CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS 

ISENTOS DE SUJIDADES, MATERIAIS 

ESTRANHO E MOFOS. SAFRA 

CORRENTE E PROCEDÊNCIA 

NACIONAL, EMBALAGEM PLÁSTICA 

ATÓXICA LIMPA NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, 

EMBALAGEM DE 01KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

RECENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA. 

1350 KG 8,39 11.326,50 
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12 

AVEIA EM FLOCOS FINO: ISENTOS DE 

SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHO E 

MOFOS. SAFRA CORRENTE E 

PROCEDÊNCIA NACIONAL, 

EMBALAGEM ATÓXICA LIMPA NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, EMBALAGEM DE 200G. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 

RECENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 2 

MESES DA ENTREGA. 

1000 UND 4,25 4.250,00 

13 

AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM 

COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5% (EM 

ÁCIDO OLEÍCO) - PARA TEMPERAR 

ALIMENTOS; EMBALAGEM COM 500 

ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 

6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

250 UND 35,65 8.912,50 

14 

BANANA PRATA: TAMANHO MÉDIO, 

PRODUTOS SÃOS, LIMPOS, SEM 

DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 

DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, 

AROMA E SABOR TÍPICOS DA 

VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 

TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS, RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES E CORTES. 

40000 UND 0,65 26.000,00 

15 

BATATA DOCE: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, NÃO PERFURADAS, SEM 

PARASITAS ADERIDOS. BULBOS DE 

TAMANHOS MÉDIOS, UNIFORMES, 

SEM FERIMENTOS, FIRMES, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDO À SUPERFÍCIE 

1000 KG 3,99 3.990,00 

16 

BATATA INGLESA: DE BOA 

QUALIDADE, SEM FERIMENTOS, 

FIRMES E TAMANHO UNIFORME. 

FORNECIDAS EM CAIXAS PLÁSTICAS 

LIMPAS E EMBALADAS EM SACOS 

3500 KG 6,90 24.150,00 
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PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

RESISTENTES. 

17 

BEBIDA LÁCTEA: SABOR MORANGO, 

EMBALAGEM ATOXICA DE 1L, 

INTEGRA, SEM VAZAMENTO, QUE 

CONTENHA DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, REGISTRO NO MINISTERIO 

DA AGRICULTURA, PRODUTO COM NO 

MINIMO 10 DIAS DE VALIDADE. 

3000 UND 6,50 19.500,00 

18 

BETERRABA: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, NÃO PERFURADAS, SEM 

PARASITAS ADERIDOS. BULBOS DE 

TAMANHOS MÉDIOS, UNIFORMES, 

SEM FERIMENTOS, FIRMES, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDO À SUPERFÍCIE 

600 KG 5,74 3.444,00 

19 

BICARBONATO DE SÓDIO: ASPECTO, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS/ LARVAS E DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, 

ACONDICIONADOS À VÁCUO EM 

EMBALAGEM DE 100 G. REGISTROS 

OBRIGATÓRIOS NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA VALIDADE MÍNIMA DE 

6 MESES DA ENTREGA. 

400 UND 5,49 2.194,00 

20 

BISCOITO CASEIRO (BOLACHA): 

PRODUTO NÃO QUEBRADIÇO, 

PROVENIENTE DE FARINHAS E 

INGREDIENTES INTEGRAIS, ISENTOS 

DE AÇÚCARES SIMPLES. PESO 

LÍQUIDO 400G A 500G, TENDO 

EMBALAGEM EM SACO 

TRANSPARENTE COM TODOS OS 

INGREDIENTES DESCRITOS NA 

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 

2 MESES DA ENTREGA. 

500 UND 5,68 2.838,75 

21 

BISCOITO INTEGRAL (SALGADO): 

PRODUTO NÃO QUEBRADIÇO, 

PROVENIENTE DE FARINHAS E 

INGREDIENTES INTEGRAIS, ISENTOS 

DE AÇÚCARES SIMPLES. PESO 

LÍQUIDO 400G, TENDO DUPLA 

EMBALAGEM E EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

500 UND 7,10 3.550,00 
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22 

BISCOITO ISENTO DE LACTOSE: 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, SAL REFINADO, 

FERMENTO QUÍMICO (BICARBONATO 

DE SÓDIO E BICARBONATO DE 

AMÔNIO) MELHORADOR DE FARINHA 

(METABISSULFITO DE SÓDIO), 

ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA), 

AROMATIZANTE ARTIFICIAL, 

ANTIOXIDANTE (ÁCIDO CÍTRICO) 

(SEM LACTOSE NA COMPOSIÇÃO). 

PESO LÍQUIDO DE 400G, TENDO DUPLA 

EMBALAGEM E EM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA E CAIXA DE PAPELÃO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA. 

800 UND 9,33 7.461,33 

23 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER. INGREDIENTES: FARINHA 

DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO (VIT. B9), AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 

EXTRATO DE MALTE, ESTABILIZANTE 

LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, 

AMIDO DE MILHO. VALOR 

UTRICIONAL NA PORÇÃO DE 100G: 

MÍNIMO 70G DE CARBOIDRATO, 10G 

DE PROTEÍNA E 12,5G GORDURAS 

TOTAIS. O BISCOITO DEVERÁ SER 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS 

BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 

PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 

DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO - EMBALAGEM 

PRIMARIA EM PACOTES 

IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO 

LÍQUIDO DE 400 A 500G COM DUPLA 

2500 UND 4,50 11.250,00 
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EMBALAGEM E EM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO. 

- EMB. 400 GR 

24 

BISCOITO TIPO LEITE (BROA): 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, SAL REFINADO, 

FERMENTO QUÍMICO (BICARBONATO 

DE SÓDIO E BICARBONATO DE 

AMÔNIO) MELHORADOR DE FARINHA 

(METABISSULFITO DE SÓDIO), 

ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA), 

AROMATIZANTE ARTIFICIAL, 

ANTIOXIDANTE (ÁCIDO CÍTRICO). 

PESO LÍQUIDO DE 400G, EMBALAGEM 

EM PLASTICO TRANSPARENTE, COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

VIGENTE. 

500 UND 8,00 4.000,00 

25 

BISCOITO TIPO MARIA: 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, SAL REFINADO, 

FERMENTO QUÍMICO (BICARBONATO 

DE SÓDIO E BICARBONATO DE 

AMÔNIO) MELHORADOR DE FARINHA 

(METABISSULFITO DE SÓDIO), 

ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA), 

AROMATIZANTE ARTIFICIAL, 

ANTIOXIDANTE (ÁCIDO CÍTRICO). 

PESO LÍQUIDO DE 400G, TENDO DUPLA 

EMBALAGEM E EM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA E CAIXA DE PAPELÃO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA. 

1200 UND 5,33 6.396,00 

26 

BOLO CASEIRO DE TRIGO: PRODUTO 

NÃO QUEBRADIÇO, PROVENIENTE DE 

FARINHAS E INGREDIENTES 

INTEGRAIS. PESO LÍQUIDO 850G, 

TENDO EMBALAGEM EM SACO 

TRANSPARENTE COM TODOS OS 

INGREDIENTES DESCRITOS NA 

1500 UND 13,50 20.250,00 
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EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 

1 SEMANA DA ENTREGA. 

27 

BOLO CASEIRO DO TIPO CENOURA: 

PRODUTO NAO QUEBRADICO, 

PROVENIENTE DE FARINHAS E 

INGREDIENTES INTEGRAIS. PESO 

LIQUIDO 500G, TENDO EMBALAGEM 

EM SACO TRANSPARENTE COM 

TODOS OS INGREDIENTES DESCRITOS 

NA EMBALAGEM. VALIDADE MINIMA 

DE 1 SEMANA DA ENTREGA. 

300 UND 16,00 4.798,50 

28 

BOLO CASEIRO DO TIPO LEITE: 

PRODUTO NÃO QUEBRADIÇO, 

PROVENIENTE DE FARINHAS E 

INGREDIENTES INTEGRAIS. PESO 

LÍQUIDO 1KGG, TENDO EMBALAGEM 

EM SACO TRANSPARENTE COM 

TODOS OS INGREDIENTES DESCRITOS 

NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 

DE 1 SEMANA DA ENTREGA. 

550 UND 19,00 10.447,80 

29 

BRÓCOLIS: VIGOROSA, ERETA E 

EXCELENTE PROTEÇÃO DE CABEÇA 

(SEMI-GLOBOSA); EXTREMAMENTE 

FIRME; LIVRE DE MATERIAL 

TERROSO. 

240 KG 15,90 3.815,04 

30 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA: SEM 

OSSO. CARACTERÍSTICAS: 

CONGELADA, COR VERMELHO-VIVO E 

COM ODOR AGRADÁVEL, SABOR E 

ASPECTO PRÓPRIO, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS OU DE OUTRA 

COLORAÇÃO, NÃO AMOLECIDA OU 

PEGAJOSA, DEVERÁ SER 

PROVENIENTE DE ANAIMAIS 

ABATIDOS EM ABATEDOUROS 

REGISTRADOS E FISCALIZADOS PELAS 

AUTORIDADES COMPETENTES, 

TENDO INSPEÇÃO. DEVE ESTAR 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A 

VÁCUO (EMBALAGEM DE 1KG DE 

FORMA QUE NÃO GRUDE NOS DEMAIS, 

APÓS CONGELADOS), DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADOS COM RÓTULO 

IMPRESSO OU ETIQUETA ADESIVA, DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DEVENDO TER 

2300 KG 34,90 80.270,00 
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CERTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 

FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES 

E DATA DE FABRICAÇÃO DE NO 

MÁXIMO TRINTA DIAS. 

TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 

INFERIOR A -12ºC (GRAUS CELSIUS), 

EM VEÍCULOS FECHADOS COM 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E NAS 

CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA RDC 216. 

DEVENDO SER ENTREGUE 

SEMANALMENTE, NAS UNIDADES 

ESCOLARES. 

31 

CARNE BOVINA FRESCA DE 2ª SEM 

OSSO, COM COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, 

CONSISTENCIA FIRME E COMPACTA, 

COM NO MAXIMO 10G DE GORDURA 

POR 100G DO PRODUTO, 

INSPECIONADO PELO SIF. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 

PROPRIAS DE 01KG. (PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES 

DA DATA DA ENTREGA). 

2500 KG 26,41 66.100,00 

32 

CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA 

DE 1ª QUALIDADE, COM COR, CHEIRO 

E SABOR PROPRIOS, CONSISTENCIA 

FIRME E COMPACTA, COM NO 

MAXIMO 10G DE GORDURA POR 100G 

DO PRODUTO,ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 

PROPRIAS DE 01KG, INSPECIONADA 

PELO SIF. (PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 06 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). 

2000 KG 26,83 53.650,00 

33 

CEBOLA BRANCA TIPO 1, INTEGRA, 

BRANCA, ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, 

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

2000 KG 5,10 10.200,00 

34 

CEBOLA ROXA TIPO 1, INTEGRA, 

BRANCA, ASPECTO, COR, CHEIRO E 
1000 KG 8,00 8.000,00 
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SABOR PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, 

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

35 

CENOURA: DE BOA QUALIDADE PARA 

O CONSUMO, SEM PARASITAS 

ADERIDOS. RAÍZES DE TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTO, 

TERRA, SEM CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

2800 KG 5,60 15.666,00 

36 

CHUCHU: DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE 

MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

200 KG 3,55 710,00 

37 

COCO RALADO SECO PURO SEM 

ADIÇÃO DE AÇUCAR, 

ACONDICIONADO EM PACOTES DE 

100G.(PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO ). 

250 UND 7,02 1.755,00 

38 

COENTRO:VIGOROSA, ERETA E 

EXCELENTE FIRME; LIVRE DE 

MATERIAL TERROSO E PARASITAS. 

3000 MOLHO 1,70 5.100,00 

39 

COMINHO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA DE 50G 
250 UND 4,06 1.015,50 

40 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ 

DESNATADO: OBTIDO DO PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, ASPECTO, 

COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, BEM COMO DE UMIDADE, 

FERMENTAÇOES OU RANÇO, EM 

EMBALAGEM PROPRIA DE 200G. 

(PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 

A 06 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). 

1000 UND 9,96 9.960,00 

41 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ INTEGRAL: 

OBTIDO DO PROCESSO TECNOLOGICO 

ADEQUADO, ASPECTO, COR, ODOR E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

BEM COMO DE UMIDADE, 

FERMENTAÇOES OU RANÇO, EM 

EMBALAGEM PROPRIA DE 200G. 

(PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 

1500 UND 9,99 14.990,00 
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A 06 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). 

42 

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ DE 

PRIMEIRA: CARACTERÍSTICAS: 

OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE 

URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E 

MOÍDO, DE PRIMEIRA, CONSTITUÍDO 

DE MATÉRIA PRIMA DE BOA 

QUALIDADE E APRESENTAR 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, 

CONTENDO NO MÁXIMO10% DE SAL, 

DE ACORDO COM AS NORMAS 

VIGENTES. REGISTRO NO MS. 

EMBALAGENS: EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE, DE 

500G. A ROTULAGEM DEVE CONTER 

NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, 

LOTE E INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 

DA DATA DE ENTREGA. LEGISLAÇÃO: 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 276, DE 22 DE 

SETEMBRO DE 2005. 

400 UND 5,54 2.216,80 

43 

COSTELA BOVINA, TIPO COSTELA, 

CORTADA EM PEDAÇOS, SEM OSSO, 

COR PRÓPRIASEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

PARASITAS E LARVAS, MAXIMO DE 

10% DE GORDURA, REGISTRO SIF, SIE 

OU SIM. 

1200 KG 19,53 23.436,00 

44 

COXA E SOBRECOXA CONGELADAS 

PRODUTO DE QUALIDADE, 

EMBALAGEM INTEGRA QUE 

CONTENHA DATA DA EMBALAGEM E 

PESO, LIVRE DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS, 

INSPECIONADO PELO SIF. (PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES 

DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

1000 KG 10,24 10.235,00 

45 

CREME DE LEITE:ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ATOXICA COM 200G, 

COM IDENTIFICAÇÃO E 

3800 UND 3,20 12.149,14 
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PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO E NÚMERO DO 

REGISTRO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES DA ENTREGA. 

46 

EXTRATO DE TOMATE: OBTIDO DO 

PROCESSO TECNOLOGICO 

ADEQUADO, ASPECTO, COR, ODOR E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

BEM COMO DE UMIDADE, 

FERMENTAÇOES OU RANÇO, EM 

EMBALAGEM PROPRIA DE 200G. 

(PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 

A 06 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). 

1600 UND 3,23 5.171,20 

47 

FARINHA DE MANDIOCA: TIPO 1, 

GRUPO SECA, SUBGRUPO EXTRA-

FINA, COM COLORAÇÃO BRANCA, 

ISENTA DE SUJIDADES, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA DE 1KG, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

1000 KG 6,60 6.600,00 

48 

FARINHA DE MILHO AMARELA (FINA): 

PRODUTO OBTIDO PELA LIGEIRA 

TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO, 

DESGERMINADO OU NÃO, 

PREVIAMENTE MACERADO SOCADO E 

PENEIRADO, DEVERÃO SER 

FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. 

NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS OU 

RANÇOSAS, COM UMIDADE MÁXIMA 

DE 14%P/P, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 

2%P/P, COM NO MÍNIMO DE 6%P/P DE 

PROTEÍNA - EMB. 1KG. 

600 KG 3,40 2.040,00 

49 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: 

ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 

ÁCIDO FÓLICO E FERRO, COLORAÇÃO 

BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

500 UND 5,41 2.703,75 
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ORIGINAL DO FABRICANTE DE 1KG, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 70 DIAS DA ENTREGA. 

50 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 

FERMENTO: ESPECIAL, TIPO 1, 

ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E 

FERRO, COLORAÇÃO BRANCA, ISENTA 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE DE 1KG, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 70 DIAS DA ENTREGA. 

600 UND 5,67 3.402,00 

51 

FEIJÃO: CLASSE CARIOCA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE , EM SACOS 

PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, ISENTO 

DE SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

2500 KG 8,07 20.175,00 

52 

FEIJÃO: CLASSE PRETO, EM SACOS 

PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, ISENTO 

DE SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, 

RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

2500 KG 8,52 21.300,00 

53 

FEIJÃO: MACASSAR, EM SACOS 

PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, ISENTO 

DE SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, 

600 KG 8,51 5.106,60 
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RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

54 

FIGADO BOVINO DE 1ª QUALIDADE, 

RESFRIADO, COM CORAMARELADO 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSPECIONADOS PELO 

SIF. (PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). 

400 KG 19,90 7.960,00 

55 

FILE DE PEIXE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPO, SEM COURO OU 

ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS 

EM BIFES DE 100G EM MÉDIA, 

CONGELADOS A ( -12°C), ISENTAS DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 

AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE 

PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 

ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 

MICROORGANISMOS. EM PACOTE DE 1 

KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, 

DO PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A 

VENCER DE NO MÍNIMO 6 MESES 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, REGISTRO NO SIF, SISE OU 

SIM 

1000 KG 35,10 35.100,00 

56 

FLOCOS DE MILHO PRE COZIDO: 

DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 

ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 

4000 UND 2,22 8.880,00 
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PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR 

ÚMIDAS OU RANÇOSAS, COM 

UMIDADE MÁXIMA DE 14%P/P, COM 

ACIDEZ MÁXIMA DE 2%P/P, COM NO 

MÍNIMO DE 6%P/P DE PROTEÍNA - 

EMBALAGEM DE 500G REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF. 

57 

GOIABA: INTEGRO, ASPECTO BOM, 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. 

2500 KG 5,49 13.725,00 

58 

INHAME INTEGRO, ASPECTO BOM, 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. 

500 KG 11,72 5.860,00 

59 

JERIMUM (ABÓBORA): INTEGRO, 

ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. E 

SUJIDADES. 

1000 KG 4,37 4.370,00 

60 

LARANJA PERA: PRODUTOS SAO E 

LIMPOS, DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS OU PERFURACOES NA 

CASCA, SUFICIENTEMENTE 

DESENVOLVIDOS COM ASPECTO 

AROMA E SABOR TIPICOS, 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

COR. 

1400 KG 4,25 5.950,00 

61 

LEITE DE COCO, EMBALAGEM DE 

500ML, NÚMERO DE LOTE E DATA DE 

VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA. 

300 UND 8,99 2.697,00 

62 

LEITE DE SOJA EM PÓ: EMBALAGEM 

300G, INTEGRAL, INSTANTÂNEO, 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

LIMPA, RESISTENTE, ATÓXICA, 

ISENTA DE FERRUGEM, NÃO 

AMASSADA. EMBALAGEM 

APRESENTANDO EXTERNAMENTE 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

300 UND 26,00 7.800,00 
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DO PRODUTO, E NÚMERO DO 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES DA ENTREGA. 

63 

LEITE INTEGRAL UHT 

HOMOGENEIZADO E MBALADO EM 

1(UM) LITRO,SACO 

TRANSPARENTE,IMPERMEÁVEL AO 

AR, LUZ E MICROORGANISMOS, 

EMBALADO A VÁCUO. O PRODUTO 

DEVE APRESENTAR DATA DE 

VALIDADE DE NO MÁXIMO 1 SEMANA. 

O PRODUTO DEVE SER FABRICADO 

COM MATÉRIAS-PRIMAS DE BOA 

QUALIDADE ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O LEITE 

UTILIZADO DEVE APRESENTAR-SE 

NORMAL E FRESCO. DENTRO DA 

VALIDADE. 

10000 LITRO 5,48 54.825,00 

64 

LEITE UHT INTEGRAL DE VACA COM 

0% LACTOSE: COM INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, EMBALAGEM 

TETRAPACK CONTENDO 1LITRO. 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

900 LITRO 7,86 7.069,50 

65 

LIMÃO: INTEGRO, ASPECTO BOM, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS E SUJIDADES. 

200 KG 6,04 1.208,40 

66 

MAÇÃ NACIONAL INTEGRA, ASPECTO 

BOM, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. 

800 KG 12,40 9.920,00 

67 

MACARRÂO DE SÊMOLA TIPO 

ESPAGUETE: DEVERÁ SER FABRICADO 

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITAS/ LARVAS. 

EMBALAGEM CONTENDO MATERIAL 

PURO, SEM MISTURA COM OUTROS 

TIPOS DE MACARRÃO, DE MATERIAL 

PLÁSTICO (POLIETILENO) ATÓXICO, 

DE 500G E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

4000 UND 2,90 11.580,00 
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DA AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA 

68 

MACARRÂO DE SÊMOLA TIPO 

PARAFUSO: DEVERÁ SER FABRICADO 

A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITAS/ LARVAS. 

EMBALAGEM CONTENDO MATERIAL 

PURO, SEM MISTURA COM OUTROS 

TIPOS DE MACARRÃO, DE MATERIAL 

PLÁSTICO (POLIETILENO) ATÓXICO, 

DE 500G E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA 

1800 UND 4,96 8.934,00 

69 

MACAXEIRA: INTEGRA, SEM 

RACHADURAS E PERFURAÇÕES, 

ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. 

800 KG 4,35 3.480,00 

70 

MAMÃO, INTEGRO, ASPECTO BOM, 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. 

1800 KG 2,99 5.382,00 

71 

MANGA: INTEGRA, SEM RACHADURAS 

E PERFURAÇÕES, ASPECTO BOM, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. 

5300 KG 6,95 36.835,00 

72 

MANTEIGA DE GARRAFA 1ª 

QUALIDADE, POUCO SAL, 

EMBALAGEM DE 500ML, 

TRANSPARENTE, IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, FABRICAÇÃO E 

PESO LIQUIDO, REGISTRO NO 

MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTERIO DA SAUDE. 

300 UND 15,99 4.795,50 

73 

MARACUJA: INTEGRO, SEM 

RACHADURAS E PERFURAÇÕES, 

ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. 

1600 KG 8,44 13.504,00 

74 

MARGARINA VEGETAL , COMPOSTA 

COM NO MINIMO 80% DE GORDURA E 

LEITE, 0% DE GORDURA TRANS, 

1500 UND 6,08 9.125,00 
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PODENDO CONTER VITAMINAS E 

OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, INSPECIONADOS PELO SIF, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

LACRADA, EMBALADA EM POTES 

COM 500G. (PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 06 MESES DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). 

75 

MELANCIA: INTEGRA, SEM 

RACHADURAS E PERFURAÇÕES, 

ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. 

6000 KG 2,00 12.000,00 

76 

MELÃO: INTEGRO, ASPECTO BOM, 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

TAMANHO MEDIO, ISENTO DE 

PARASITAS E LARVAS. 

2400 KG 3,00 7.200,00 

77 

MILHO PARA MUNGUZA (CANJICA) DE 

1ª QUALIDADE, NOVO, CONSTITUIDOS 

DE GRAOS INTEIROS E SADIOS, COM 

UMIDADE PERMITIDA DE 15%, ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 

MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE ATOXICO DE 500G. 

(PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 

A 6 MESES DA DATA DE FABRICAÇÃO). 

2000 UND 2,74 5.480,00 

78 

MILHO VERDE: EMBALAGEM EM 

LATA, OU CAIXA TETRAPARK, COM 

PESO DE 280G.EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. APRESENTAR VALIDADE 

SUPERIOR A 3 (TRÊS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

1500 UND 4,06 6.093,00 

79 

MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO – 

CARNE BOVINA RESFRIADA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE 

OSSOS, COM POUCA GORDURA E 

NERVOS E SEM PELANCAS, ISENTAS 

DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 

IMPROPRIAS PARA O CONSUMO E QUE 

1200 KG 27,52 33.021,60 
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ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS. O CORTE DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM OS PADRÕES 

ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA 

SEM EXTENSÃO ATINGINDO PARTES 

NO COTADAS. A EMBALAGEM 

DEVERA SER DE PLÁSTICO ATÓXICO, 

CONTENDO PECAS DE 1KG DO 

PRODUTO. DEVERA CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM 

80 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 100% 

NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO 

REFINADO, ACIDEZ MÁXIMA DE 0,6 

MG KOH/G, ISENTO DE GORDURAS 

TRANS.EMBALAGENS: EMBALAGEM 

EM POLIETILENO TEREFTALADO 

(PET),ORIGINAL DO FABRICANTE, DE 

900ML. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. LEGISLAÇÃO: RESOLUÇÃO 

- RDC Nº 270, DE 22 DE SETEMBRO DE 

2005.APRESENTAR VALIDADE 

SUPERIOR A 3 (TRÊS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

650 UND 8,12 5.280,17 

81 

ORÉGANO: PURO, NÃO CONTENDO 

GLÚTEN, CONTENDO O NÚMERO DE 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VENCIMENTO. 

APRESENTAR EM EMBALAGEM DE 

50G. APRESENTAR VALIDADE 

SUPERIOR A 3 (TRÊS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

75 UND 4,15 310,88 

82 

OVOS DE GALINHA: CASCA LISA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

COM 30 OVOS, COM REGISTRO NO 

MINISTERIO DA AGRICULTURA, SIF. 

OS OVOS DEVERAO ESTAR LIMPOS E 

NAO TRINCADOS. PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MINIMO 15 DIAS. 

730 BANDE 18,25 13.322,50 
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83 

PAO FRANCES, DE BOA QUALIDADE, 

COM CARACTERISTICAS 

ORGANOLEPTICAS 

APROPRIADAS50GR.* 

1000 KG 16,64 16.640,00 

84 

PAO PARA HOT-DOG, DE BOA 

QUALIDADE, COM CARACTERISTICAS 

ORGANOLEPTICAS 

APROPRIADAS50GR.* 

3500 KG 20,79 72.747,50 

85 

PEITO DE FRANGO CONGELADO, 

PACOTE COM 2 UND OU 1KG.PRODUTO 

DE QUALIDADE, EMBALAGEM 

INTEGRA QUE CONTENHA DATA DA 

EMBALAGEM E PESOKG, LIVRE DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 

INSPECIONADO PELO SIF. (PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES 

DA DATA DE FABRICAÇÃO). 

4875 KG 17,82 86.851,61 

86 

PIMENTAO VERDE: INTEGRO, 

ASPECTO BOM, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. 

2000 UND 1,85 3.700,00 

87 

POLPA DE FRUTA (ABACAXI) - 

CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 

DE CONTAMINAÇÃO EMBALAGEM DE 

1 KG, ACONDICIONADAS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO. CONSTAR 

A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES 

E Nº DO REGISTRO DO MAPA 

500 UND 7,00 3.500,00 

88 

POLPA DE FRUTA (ACEROLA) - 

CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 

DE CONTAMINAÇÃO EMBALAGEM DE 

1 KG, ACONDICIONADAS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO. CONSTAR 

A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES 

E Nº DO REGISTRO DO MAPA 

1200 UND 7,00 8.400,00 

89 

POLPA DE FRUTA (CAJA) - 

CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 

DE CONTAMINAÇÃO EMBALAGEM DE 

1 KG, ACONDICIONADAS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO. CONSTAR 

A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES 

E Nº DO REGISTRO DO MAPA 

600 UND 7,00 4.200,00 
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90 

POLPA DE FRUTA (CAJU) - 

CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 

DE CONTAMINAÇÃO EMBALAGEM DE 

1 KG, ACONDICIONADAS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO. CONSTAR 

A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES 

E Nº DO REGISTRO DO MAPA 

1000 UND 7,00 7.000,00 

91 

POLPA DE FRUTA (GOIABA) - 

CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 

DE CONTAMINAÇÃO EMBALAGEM DE 

1 KG, ACONDICIONADAS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO. CONSTAR 

A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES 

E Nº DO REGISTRO DO MAPA 

1200 UND 7,00 8.400,00 

92 

POLPA DE FRUTA (UVA) - 

CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA 

DE CONTAMINAÇÃO EMBALAGEM DE 

1 KG, ACONDICIONADAS EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO. CONSTAR 

A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES 

E Nº DO REGISTRO DO MAPA 

1200 UND 7,00 8.400,00 

93 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 

MEDIA EMBALAGEM DE 500G. (PRAZO 

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 

MESES DA DATA DE FABRICAÇÃO). 

1200 UND 6,69 8.028,00 

94 

QUEIJO TIPO COALHO: PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE 

APRESENTAR CONSISTÊNCIA SEMI-

SUAVE OU SUAVE, SEGUNDO O 

CONTEÚDO DE UMIDADE, MATÉRIA 

GORDA E GRAU DE MATURAÇÃO, 

TEXTURA: FIBROSA, ELÁSTICA E 

FECHADA, COR: BRANCO A 

AMARELADO, UNIFORME, SEGUNDO O 

CONTEÚDO DE UMIDADE, MATÉRIA 

GORDA E GRAU DE MATURAÇÃO, 

ODOR: LÁCTICO, POUCO 

PERCEPTÍVEL. UMIDADE MÁXIMA DE 

60%. MATÉRIA GORDA DE NO MÁXIMO 

35% EM EXTRATO SECO. EMBALAGEM 

A VÁCUO, 1KG. 

800 KG 33,27 26.614,67 

95 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO 

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
550 KG 33,50 18.425,00 
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DEVE APRESENTAR CONSISTÊNCIA 

SEMI-SUAVE OU SUAVE, SEGUNDO O 

CONTEÚDO DE UMIDADE, MATÉRIA 

GORDA E GRAU DE MATURAÇÃO, 

TEXTURA: FIBROSA, ELÁSTICA E 

FECHADA, COR: BRANCO A 

AMARELADO, UNIFORME, SEGUNDO O 

CONTEÚDO DE UMIDADE, MATÉRIA 

GORDA E GRAU DE MATURAÇÃO, 

ODOR: LÁCTICO, POUCO 

PERCEPTÍVEL. UMIDADE MÁXIMA DE 

60%. MATÉRIA GORDA DE NO MÁXIMO 

35% EM EXTRATO SECO. EMBALAGEM 

A VÁCUO, INTERFOLHADO, 1KG. 

96 

RAPADURA: GLICÍDIOS TOTAIS DEVER 

SER DE NO MÍNIMO 80% E O MÁXIMO 

DE 6% PARA O TEOR DE CINZAS. SEM 

SUJIDADES, COM CARACTERISTICAS 

ORGANOLEPTICAS PRÓPRIAS. 

600 KG 12,58 7.548,00 

97 

REPOLHO BRANCO TIPO 1, INTEGRO, 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, TAMANHO MEDIO, ISENTO 

DE PARASITAS E LARVAS. 

100 KG 4,99 499,00 

98 

SAL REFINADO, IODADO, EXTRAIDO 

DE FONTES NATURAIS, AUSENCIA DE 

SUJIDADES E IMPUREZAS 

ORGANICAS, COM NO MINIMO 96,95% 

DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE 

IODO, UMIDADE MAXIMA DE 0,2%, 

ACONDICIONADO EM SACO DE 

POLIETILENO COM 01KG. (PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES 

DA DATA DE FABRICAÇÃO). 

400 KG 1,63 650,67 

99 

TAPIOCA (GOMA): DERIVADO DE 

MANDIOCA, ISENTO DE PARASITAS E 

SUJIDADES, BRANCO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA (POLIETILENO) DE 1KG, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

500 KG 5,75 2.875,00 

100 

TOMATE: MADURO, TAMANHO 

MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 

80% DE MADURAÇÃO, SEM 

FERIMENTOS, TENROS, SEM 

2500 KG 3,80 9.500,00 
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MANCHAS, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME. 

101 

TORRADINHA DE PAO DE FORMA OU 

FRANCES, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA 

TRANSPARENTE. 

300 KG 23,45 7.035,00 

102 

VINAGRE DE ALCOOL, PRODUTO 

NATURAL, FERMENTADO, ACÉTICO 

SIMPLES, ISENTO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E 

MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 

ACONDICIONADOS EM FRASCO 

PLASTICO COM 750 ML. (PRAZO DE 

VALIDADE NÃO INFERIOR A 08 MESES 

DA DATA DE FABRICAÇÃO). 

800 UND 2,37 1.896,00 

VALOR TOTAL R$ 1.293.303,39 (Um milhão duzentos e noventa e três mil trezentos e três 

reais e trinta e nove centavos) 

 

A presente pesquisa de mercado foi realizada pelo servidor Vinícius Jonathan Medeiros 

Celestino - Pesquisador Oficial.  

 

 

 

 

  


